
 
 
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite 
 
 

DELIBERAÇÃO 392/CIB/2023 

 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 
  

Considerando a Deliberação CIB nº 190/2021, que aprova a Linha de 

Cuidado das Pessoas com Doença Renal Crônica em Santa Catarina, 

onde institui incrementos para os estabelecimentos de Terapia Renal 

Substitutiva (TRS); 

Considerando a base de dados do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) no dia 23 de junho de 2023; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 762 de 23 de junho de 2023, que 

altera a portaria de consolidação nº 6 de 28 de setembro de 2017, para 

instituir incentivo financeiro de custeio por equipamento de hemodiálise; 

Considerando o Art. 302-B Parágrafo único: “Fica ressalvado o direito do 

Ministério da Saúde de reduzir o valor a ser repassado ao 

estabelecimento respectivo, caso se constate, mediante auditoria própria 

ou por provocação do gestor correspondente, que o número de máquinas 

em atividade é inferior ao homologado" (NR).” 

Considerando as declarações do quantitativo de máquinas de 

hemodiálise, das Equipes de Monitoramento e Avaliação (ECA) de cada 

regional do estado. 

Considerando a Informação nº 459/2023 da Gerência de Articulação das 

Redes de Atenção à Saúde, a qual explicita os quantitativos e valores a 

serem repassados. 

 APROVA 

Art. 1º O quantitativo de máquinas de hemodiálise apresentadas para repasse 

de recursos financeiros advindos da portaria 762 de 23 de junho de 2023, após 

auditoria das Equipes de Controle e Avaliação nas unidades: 

 

Município CNES Estabelecimentos 

Total de 
equipamentos 

declarados 

Categoria: 1 a 19 equipamentos - Incentivo Portaria GM/MS nº 762/2023 

Criciúma 2540320 Clinefro 8 

Florianópolis 3157245 
Hospital Univ. Professor Polydoro Ernani 

de São Thiago 
10 
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Município CNES Estabelecimentos 

Total de 
equipamentos 

declarados 

Curitibanos 4058976 Clínica Hemodiálise de Curitibanos ltda 12 

Videira 2692864 Clínica Hemodiálise de Videira ltda 16 

Florianópolis 20095 Clinirim 18 

São José 2778777 
TR São Jose Clínica de Hemodiálise 

Ltda 
18 

Timbó 3689603 Associação Renal Vida Timbó 18 

Mafra 2379309 
Centro de Tratamento de Doenças 

Renais de Joinville 
19 

São Bento do Sul 2600250 Fundação Pro Rim 19 

Jaraguá do Sul 2306166 CTDRJ Unidade Jaraguá do Sul 18 

Total 156 

Pela Portaria GM/MS nº 762/2023, estava previsto que seriam 38 unidades com um total de 
209 equipamentos. 

 

Categoria: 20 a 29 equipamentos - Incentivo Portaria GM/MS nº 762/2023 

Araranguá 2664895 Clínica de Nefrologia 21 

Xanxerê 2411296 Unidade de Terapia Renal de Xanxerê 22 

Florianópolis 2691841 Hospital Governador Celso Ramos 22 

Concórdia 2303892 Hospital São Francisco 23 

Luzerna 61271 Hemoser Joaçaba 25 

Chapecó 2539373 Clínica Renal do Oeste SS 25 

Brusque 2660857 Associação Renal Vida 26 

Lages 2543028 Centro de Terapia Renal SC 27 

Joinville 2521601 Fundação Pro Rim Matriz 28 

São Miguel do 
Oeste 

2543486 Clínica Renal do Extremo Oeste 28 

Rio do Sul 2379430 Associação Renal Vida 28 

São Bento do Sul 2521725 Clínica Rim e Vida 29 

Lages 9438653 Clínica do Rim e Hipertensão 29 

Total 333 

Pela Portaria GM/MS nº 762/2023, estava previsto que seriam 10 unidades com um total de 
240 equipamentos. 

 

Art. 2º O recebimento deste incentivo financeiro federal referente ao número de 

equipamentos de hemodiálise, será utilizado para composição no pagamento da 

tabela de valores diferenciados, já executados pelo Estado de Santa Catarina, 

em favor das unidades habilitadas na Linha de Cuidado das Pessoas com 

Doença Renal Crônica em Santa Catarina.     

   Florianópolis, 11 de agosto de 2023. 

CARMEN ZANOTTO DAISSON TREVISOL 

Secretária de Estado da Saúde 

Coordenadora CIB/SES 

Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CX85O1F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 11/09/2023 às 17:52:28
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 05/05/2023 - 16:18:00 e válido até 05/05/2024 - 16:18:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO (CPF: 514.XXX.459-XX) em 11/09/2023 às 18:10:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/04/2021 - 13:53:43 e válido até 01/04/2121 - 13:53:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxNDYwNzJfMTQ3NTg3XzIwMjNfQ1g4NU8xRjQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00146072/2023 e o código CX85O1F4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


